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Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas
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O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas regimentais
vigentes, ouvido o Plenárlo, apresenta a Vossa Excelência a presente indicação, no sentido
de solicitar ao Executivo que a necessidade de um muro gabião na Rua José Resende de
Paula, no bairro Pequeri, próximo ao número 243.

A erosão, quando não tratada adequadamente, tende a se agravar, o que pode causar
danos irreparáveis ao meio ambiente e às áreas circundantes. A instabilidade do barranco
pode ocasionar deslizamentos de terra, colocando em perigo as construçóes vizinhas, as
vias de acesso e até mesmo a segurança dos pedestres e motoristas que transitam na
região. Além disso, as ruas trincadas comprometem a mobilidade urbana e podem causar
sérios danos aos veículos que trafegam, especialmente os mais pesados, como ônibus e
caminhões.

Congonhas, 10 de fevereiro de 2025.

odrigo Silva Me des
reador

Cârhârâ Municipal de Congonhas
Rua Dr. PaciÍico Hornem Júnior, 82. Centro, Congonhas/MG
www. congonhas.mg.leg-br

elefone: (31) 3732-0300 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br

Justificativa



f5.lE![t

II
Teleíonci (31) 3732-O3OO - E-rnail camara@congonhas.mg.leg_br

Câmara Municipal dê Conoonhâs
Ruâ Dr. Iracifico ltomcm Jú-nror, g2, Centro. Congonhas/MG
www. congonhes.mg.leg.br

( Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

E!q
.i a

j-.Í!-!
I la"


